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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL


PROJETO DE LEI Nº 116, DE 13 DE JUNHO DE 2025.
Acresce o inciso VI, ao art. 2º, da Lei Municipal nº 2.529/2023, concedendo a gratificação, também as Contadoras do Município de Arroio do Padre. 

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, acrescentando o inciso VI, ao seu art. 2º, concedendo a gratificação também para as Contadoras do Município. 
Art. 2º O art. 2º da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, passará a vigorar acrescido do inciso IV, com a seguinte redação: 
	Art.2º ...........................................................................................................................
	VI – 2 Contadoras – Departamento de Contabilidade. 
Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 2.529, de 28 de junho de 2023, aplicando-se estas também as Contadoras. 
Art. 4º A despesa decorrente da presente Lei correrá por dotações orçamentárias próprias consignadas ao Orçamento Municipal, vigente. 	 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 01 de julho de 2025.
Autógrafo

    ____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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